
GABINETE DO
PREFEITO

LEI Nº 1763/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

DENOMINA-SE ROTATÓRIA, DR. JOSÉ RIBAMAR
FILHO LOCALIZADA NA AVENIDA ANTÔNIO PORTELA
E VASCONCELOS, BAIRRO PATURÍ NO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tianguá-CE, Alex Anderson Nunes da Costa, no uso de suas
atribuições, faço saber que aCâmara Municipal de Tianguá APROVOU, e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada a rotatória DR. JOSÉ RIBAMAR FILHO no Município de Tianguá,

localizada na Av. Antônio Portela e Vasconcelos, bairro Paturí conforme mapa em anexo.

Art. 2º - OPoder Executivo Municipal fará a colocação de placa indicativa e oficializará as

repartições cabíveis.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Centro Administrativo de Tianguá, em 11 de fevereiro de 2025.

ndéfsonh Nunes
efeito Municipal
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